
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA

CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DO PERNAMBUCO - CRM-PE
DEPARTAMENTO DE FISCALIZAÇÃO

RELATÓRIO DE VISTORIA 451/2024 - Nº 1

Nome de Registro: JOAO CLERISTON DE FIGUEIREDO LUCENA
CPF: 007.808.273-09
CRM-PE: 31378
Endereço: PREF JOSE AUGUSTO PRIVEDOSTRAJANOS13CASA
Bairro: SAO VICENTE DE PAULO
Cidade: Vitória de Santo Antão - PE
CEP: 55606-829
Telefone(s): (81) 99141-4625
E-mail: joao_lucenaa01@hotmail.com
Origem: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
Fato Gerador: DENÚNCIA
Fiscalização Presencial / Fiscalização Não Presencial: Fiscalização Presencial
Data da Fiscalização: 21/10/2024 - 09:30 às 21/10/2024 - 10:45
Equipe de Fiscalização: Dr(a). Sylvio de Vasconcellos e Silva Neto CRM-PE 10589
Acompanhante(s)/Informante(s) da instituição: Sandrele Conceição da Silva Santos
Cargos: Auxiliar Administrativa
Ano: 2024
Processo de Origem: 451/2024/PE

1. CONSIDERAÇÕES INICIAIS

 
Vistoria de fiscalização realizada sem comunicação prévia do Cremepe ao estabelecimento de 
saúde.
Chegando ao estabelecimento de saúde, a equipe de fiscalização composta pelo Médico Fiscal Dr. 
Sylvio de Vasconcellos e Silva Neto exibindo sua identidade funcional como credencial para o ato 
fiscalizatório, solicitou contato com o médico responsáve tecnico (Diretor Técnico).
 O Diretor Técnico, Dr. Stevam de Barros Melo Rios, CRM 9460 não se encontrava e realizou 
contato telefônico com a equipe de vistoria e orientou todos os funcionários presentes a prestar as 
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informações solicitadas pela equipe de vistoria. A auxiliar administrativa, Sra. Sandrele Conceição 
da Silva Santos recebeu e acompanhou a equipe de vistoria.  
Realizado também orientação ao Diretor Técnico a respeito das normas de publicidade médica, 
Resolução CFM N° 2336/2023 que dispõe sobre publicidade e propaganda médicas.
Trata-se de um estabelecimento de saúde privado e com fins lucrativos que realiza atendimentos 
médicos eletivos, tipo ambulatorial nas seguintes áreas:
 - Ginecologia/Obstetrícia;
 - Urologia;
 - Pediatria;
 - Cirurgia Plástica;
 - Mastologia;
 - Geriatria;
 - Psiquiatria;
 - Endocrinologia;
 - Neurologia;
 - Cardiologia;
 - Dermatologia;
 - Ultrassonografia.
O que motivou a vistoria foi Oficio n° 02349.000.160/2024-0001 do Ministério Público de 
Pernambuco, 4° Promotoria Civel de Vitória de Santo Antão, SEI.: 24.17.000004189-9
Foi objetivo da vistoria a avaliação de propaganda médica do Dr. João Cleriston de Figueiredo 
Lucena, CRM PE 31378.
Solicitado contato com o Dr. João Cleriston de Figueiredo Lucena, CRM 31378 e informado que o 
mesmo só realiza atendimentos médicos no estabelecimento de saúde em tela nas terças-feiras a 
tarde.
Realizado contato telefônico com o Dr. João Cleriston de Figueiredo Lucena o qual informou que 
não se encontrava no município de Vitória de Santo Antão e relatou que havia enviado documento 
ao Cremepe com informações a respeito da sua propaganda médica. Documento encontra-se 
anexo ao relatório e no processo de Sindicância (Cremepe) 166/2024.
Informa o Dr. João Cleriston de Figueiredo Lucena que está utilizando a Resolução do CFM 
2336/20CFM como parâmetro para sua propaganda médica.
 

2. ABRANGÊNCIA DO SERVIÇO

2.1 Abrangência do Serviço: Microrregional

3. CONDIÇÕES ESTRUTURAIS DO AMBIENTE FÍSICO - GERAL
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3.1 Sinalização de acessos: Sim
3.2 Ambiente com conforto térmico: Sim
3.3 Ambiente com conforto acústico: Sim
3.4 Iluminação suficiente para a realização das atividades com segurança: Sim
3.5 Ambiente com boas condições de higiene e limpeza: Sim
3.6 Sanitários para pacientes: Sim
3.7 Sanitários acessíveis/adaptados para portadores de necessidades especiais – PNE: Sim

4. CONVÊNIOS E ATENDIMENTO

4.1 Convênios e atendimento: Particular, Convênios
4.2 Horário de Funcionamento: Diurno (Segunda-feira a Sexta-feira de 8:00 as 18:00)
4.3 Plantão: Não
4.4 Sobreaviso: Não

5. DADOS CADASTRAIS

5.1 Certificado de Regularidade da Inscrição da Pessoa Jurídica: Sim
5.2 Certificado de Regularidade - Válido: Sim
5.3 Validade do Certificado de Regularidade: 25/10/2024
5.4 Médico formalizado na função de responsável/diretor técnico: Sim
5.5 Há diretor técnico médico formalizado junto ao CRM da jurisdição: Sim
5.6 Alvará bombeiros: Sim
5.7 Alvará bombeiros - Disponível: Sim
5.8 Alvará bombeiros - Válido: Não
5.9 Alvará bombeiros - Validade: 01/10/2024
5.10 Há demonstração da regularidade junto à autoridade sanitária: Sim
5.11 SE PRIVADO: Há alvará sanitário autorizando todas as atividades executadas no 
estabelecimento: Sim
5.12 Alvará sanitário - Válido: Sim
5.13 Alvará sanitário - Validade: 28/02/2025

6. NATUREZA DO SERVIÇO

6.1 Natureza do Serviço: PRIVADO - Lucrativo, GESTÃO - Privada, ENSINO MÉDICO - Não

7. PUBLICIDADE/PROPAGANDA - ASPECTOS ÉTICOS

7.1 Nome completo do médico: Não
7.2 Número de inscrição junto ao CRM da jurisdição: Não
7.3 Estabelecimento inscrito junto ao CRM da jurisdição: Sim
7.4 Nome do médico diretor técnico: Não

8. RESPONSABILIDADE TÉCNICA MÉDICA / DIREÇÃO TÉCNICA MÉDICA

8.1 A responsabilidade técnica é exercida presencialmente: Sim

3 / 17JOAO CLERISTON DE FIGUEIREDO LUCENA - 451/2024/PE - Roteiro Utilizado: ID# 61 - (Versão: 24 - 01/10/2024)

Este documento foi assinado digitalmente por:  Carlos Eduardo Gouvêa da Cunha, Conselheiro(a)
CPF:  em 76704394400 30/10/2024 às 13:28

A autenticidade deste documento pode ser verificada através do link:  e https://validar.iti.gov.br/
através do link  informando https://fiscalizacao.crmvirtual.cfm.org.br/crvirtualdefis/#/validador-documento
o número da demanda  e código verificador abaixo do QRCODE451/2024 Jzii9HGE



9. CONSULTÓRIO INDIFERENCIADO - GRUPO 1

9.1 Há garantias de privacidade para o paciente: Sim
9.2 Há garantias de confidencialidade do ato médico: Sim
9.3 Os exames físicos são acompanhados por auxiliar de sala: Sim
9.4 2 cadeiras ou poltronas - uma para o paciente e outra para o acompanhante: Sim
9.5 1 cadeira ou poltrona para o médico: Sim
9.6 1 mesa / birô: Sim
9.7 1 maca acolchoada simples, revestida com material impermeável: Sim
9.8 Lençóis para as macas: Sim
9.9 1 biombo ou outro meio de divisória: Sim
9.10 1 escada de 2 ou 3 degraus para acesso dos pacientes à maca: Sim
9.11 1 pia ou lavabo: Sim
9.12 Toalhas de papel: Sim
9.13 Sabonete líquido para a higiene: Sim
9.14 Lixeiras com pedal: Sim
9.15 1 esfigmomanômetro: Sim
9.16 1 estetoscópio clínico: Sim
9.17 1 termômetro clínico: Sim
9.18 1 martelo para exame neurológico: Sim
9.19 1 lanterna com pilhas: Sim
9.20 Abaixadores de língua descartáveis: Sim
9.21 Luvas descartáveis: Sim
9.22 1 negatoscópio ou outro meio digital que possibilite a leitura da imagem: Sim
9.23 1 otoscópio: Sim
9.24 1 balança antropométrica adequada à faixa etária: Sim
9.25 1 fita métrica plástica flexível inelástica: Sim
9.26 1 oftalmoscópio: Sim

10. IRREGULARIDADES

10.1 DADOS CADASTRAIS:  
10.1.1. Alvará bombeiros - Válido. Não. Item não conforme Artigos 17, 18 e 21 do Código de Ética 
Médica, aprovado pela Resolução CFM nº 2.217/2018. Resolução CFM nº 2.147/2016 – Anexo: 
Artigo 2º Parágrafo Terceiro Incisos I e X. Resolução CFM nº 2.056/2013 – Anexo I: Artigo 64 e 
Anexo Manual de Vistoria e Fiscalização da Medicina no Brasil (atualizado/modificado pela 
Resolução CFM nº 2.153/2016). Normativa relacionada: Lei Nº 13.425, de 30 de março de 2017.

10.2 PUBLICIDADE/PROPAGANDA - ASPECTOS ÉTICOS:  
10.2.1. Nome completo do médico. Não. Item não conforme Artigo 117 do Código de Ética 
Médica, aprovado pela Resolução CFM nº 2.217/2018 e Resolução CFM nº 2.147/2016 – Anexo: 
Artigo 2º Parágrafo Terceiro Incisos I, X e XII e Resolução CFM nº 2.336 /2023: Artigo 4º Inciso I
10.2.2. Número de inscrição junto ao CRM da jurisdição. Não. Item não conforme Artigo 117 do 
Código de Ética Médica, aprovado pela Resolução CFM nº 2.217/2018 e Resolução CFM nº 
2.147/2016 – Anexo: Artigo 2º Parágrafo Terceiro Incisos I, X e XII e Resolução CFM nº 2.336 
/2023: Artigo 4º Inciso I
10.2.3. Nome do médico diretor técnico. Não. Item não conforme Artigo 117 do Código de Ética 
Médica, aprovado pela Resolução CFM nº 2.217/2018 e Normativas relacionadas: Decreto-Lei Nº 
4.113, de 14 de fevereiro de 1942: Artigo 4º. Decreto Nº 20.931, de 11 de janeiro de 1932: Artigo 
28 e Resolução CFM nº 2.147/2016 – Anexo: Artigo 2º Parágrafo Terceiro Incisos I, X e XII e 
Resolução CFM nº 2.336 /2023: Artigo 5º Inciso I alínea “b”
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11. CONSIDERAÇÕES FINAIS

 
Anexo ao relatório há documento enviado ao Cremepe pelo Dr. João Cleriston de Figueiredo 
Lucena, CRM PE 31378, na data de 09 de agosto de 2024.
Importante atenção a Resolução do CFM 2336/2023 que dispõe sobre publicidade e propaganda 
médicas.

Vitória de Santo Antão - PE, 21 de Outubro de 2024.

Dr(a). Sylvio de Vasconcellos e Silva Neto

CRM - PE - 10589

Médico(a) Fiscal

12. ANEXOS

5 / 17JOAO CLERISTON DE FIGUEIREDO LUCENA - 451/2024/PE - Roteiro Utilizado: ID# 61 - (Versão: 24 - 01/10/2024)

Este documento foi assinado digitalmente por:  Carlos Eduardo Gouvêa da Cunha, Conselheiro(a)
CPF:  em 76704394400 30/10/2024 às 13:28

A autenticidade deste documento pode ser verificada através do link:  e https://validar.iti.gov.br/
através do link  informando https://fiscalizacao.crmvirtual.cfm.org.br/crvirtualdefis/#/validador-documento
o número da demanda  e código verificador abaixo do QRCODE451/2024 Jzii9HGE



Certificado de Regularidade da Inscrição da Pessoa Jurídica

Validade do Certificado de Regularidade
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Alvará bombeiros

Alvará bombeiros - Validade
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Há demonstração da regularidade junto à autoridade sanitária

SE PRIVADO: Há alvará sanitário autorizando todas as atividades executadas no estabelecimento
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Alvará sanitário - Validade

Alvará sanitário - Válido
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Há garantias de privacidade para o paciente

Há garantias de confidencialidade do ato médico
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Há garantias de confidencialidade do ato médico

Há garantias de privacidade para o paciente

11 / 17JOAO CLERISTON DE FIGUEIREDO LUCENA - 451/2024/PE - Roteiro Utilizado: ID# 61 - (Versão: 24 - 01/10/2024)

Este documento foi assinado digitalmente por:  Carlos Eduardo Gouvêa da Cunha, Conselheiro(a)
CPF:  em 76704394400 30/10/2024 às 13:28

A autenticidade deste documento pode ser verificada através do link:  e https://validar.iti.gov.br/
através do link  informando https://fiscalizacao.crmvirtual.cfm.org.br/crvirtualdefis/#/validador-documento
o número da demanda  e código verificador abaixo do QRCODE451/2024 Jzii9HGE



2 cadeiras ou poltronas - uma para o paciente e outra para o acompanhante

1 cadeira ou poltrona para o médico

12 / 17JOAO CLERISTON DE FIGUEIREDO LUCENA - 451/2024/PE - Roteiro Utilizado: ID# 61 - (Versão: 24 - 01/10/2024)

Este documento foi assinado digitalmente por:  Carlos Eduardo Gouvêa da Cunha, Conselheiro(a)
CPF:  em 76704394400 30/10/2024 às 13:28

A autenticidade deste documento pode ser verificada através do link:  e https://validar.iti.gov.br/
através do link  informando https://fiscalizacao.crmvirtual.cfm.org.br/crvirtualdefis/#/validador-documento
o número da demanda  e código verificador abaixo do QRCODE451/2024 Jzii9HGE



1 maca acolchoada simples, revestida com material impermeável

1 pia ou lavabo
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Sinalização de acessos

Sinalização de acessos
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Sinalização de acessos

Ambiente com boas condições de higiene e limpeza
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Ambiente com boas condições de higiene e limpeza

Sanitários acessíveis/adaptados para portadores de necessidades especiais – PNE

16 / 17JOAO CLERISTON DE FIGUEIREDO LUCENA - 451/2024/PE - Roteiro Utilizado: ID# 61 - (Versão: 24 - 01/10/2024)

Este documento foi assinado digitalmente por:  Carlos Eduardo Gouvêa da Cunha, Conselheiro(a)
CPF:  em 76704394400 30/10/2024 às 13:28

A autenticidade deste documento pode ser verificada através do link:  e https://validar.iti.gov.br/
através do link  informando https://fiscalizacao.crmvirtual.cfm.org.br/crvirtualdefis/#/validador-documento
o número da demanda  e código verificador abaixo do QRCODE451/2024 Jzii9HGE



Item não conforme: Nome completo do médico

Item não conforme: Número de inscrição junto ao CRM da jurisdição
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